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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA MUNICIPAL N.º 096/2023.

Revoga a convocação de Professor em regime de Suplência para função de docência em
caráter temporário na Rede Municipal de Ensino/2023, e dá outras providências...
O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
tribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso do artigo 93 da Lei
Orgânica do Município, e em consonância com os artigos 44 a 47 da lei Municipal nº
541/2014, que Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da
Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti - MS;
CONSIDERANDO a convocação de professores em caráter temporário em regime de
suplência para atender a excepcional interesse público da Rede Municipal de Ensino,
realizada por meio da Portaria Municipal nº 040/2023 e suas alterações,
CONSIDERANDO a informação por meio do Memorando SEMED n 80/2023, em
conformidade com o disposto no artigo 17, inciso I do Decreto Municipal nº 077/2021;

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a partir 01/06/2023, a convocação do servidor abaixo relacionado,
realizada por meio da Portaria Municipal nº 040/2023, para o exercício em Regime de
Suplência na função de docente em caráter temporário junto a Rede Municipal de Ensino
de Dois Irmãos do Buriti-MS, para o ano letivo de 2023.

LOTAÇÃO Escola Pólo Municipal Indígena ALEXINA ROSA FIGUEREDO
Endereço: Aldeia Indígena Buriti – Zona Rural

Disciplina /
Habilitação

Nome Cargo /
Disciplina

Período Carga horária
(Horas/Aulas)

Inicio Término Seman
al

Mens
al

Professor de
Anos Iniciais e
Finais do Ensino
Fundamental

Juninho
Gabriel
Mamede

Professor N-II
/
Educação
intercultural

01/03/2
023

21/12/2
023

24 h/a 120
h/a

LOTAÇÃO Extensão ISABEL MARIA ROSA
Endereço: Aldeia Indígena Recanto – Zona Rural

Disciplina /
Habilitação

Nome Cargo Período Carga horária
(Horas/Aulas)

Inicio Término Seman
al

Mens
al

Professor de
Anos Iniciais e
Finais do Ensino
Fundamental

Juninho
Gabriel
Mamede

Professor N-II
/
Educação
intercultural

01/03/2
023

21/12/2
023

18 h/a 90
h/a

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
legais a partir de 01/06/2023.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 21 de Junho de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 097/2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei
Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos
profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;
Considerando Apresentação de Atestado Médico expedido em 19/06/2023 em
conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 011/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a
partir de 19/06/2023, à Servidora pública Municipal, MARCIA CRISTINA SAVITRAZ
ESPINDOLA, portadora do CPF. nº 050.xxx-991-xx, matricula nº 1407-3, ocupante do cargo
de provimento Efetivo de Atendente Infantil, lotada junto a Secretaria Municipal de
Educação (Fundeb 30%), em conformidade com a legislação em vigor.
Art. 2º - O afastamento por motivo de licença Maternidade terá inicio em 19.06.2023 e
término em 15/12/2023.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
legais a partir de 19/06/2023.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 21 de Junho de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 098/2023

“DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO POR MOTIVO DA
EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do
artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;
Considerando o disposto no inciso I do artigo 34 da Lei Municipal Complementar nº 220 de
12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e
Considerando que a exoneração é motivo de vacância no cargo público, conforme disposto
no artigo 32, inciso II, da Lei Municipal Complementar nº 220/2002 e demais dispositivos
legais;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido Servidora Pública Municipal, BEATRIZ CRISTALDO ORLANDO,
inscrita no CPF. Nº 005.xxx.591-xx, Matrícula nº 602-3, ocupante do cargo de Provimento
em Comissão de ASSISTENTE II (DAS 04), nomeada através da Portaria Municipal nº
225/2022.
Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 01/06/2023, a vaga do cargo de Provimento em
Comissão de ASSISTNTE II (DAS 04), em função da exoneração da servidora acima
qualificada.
Art. 3º - Fica, o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos
de direitos da ex-servidora, caso existente.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus os
efeitos legais a partir de 01/06/2023.
Art. 5º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 21 de Junho de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023

Local de realização da sessão: Av. Reginaldo Lemes da Silva, n° 01, Centro, Dois Irmãos do

Buriti – MS.

Data: 20/06/2023

Horário: 08:00 horas.

Aos Vinte e Um Dias do Mês de Junho de Dois Mil e Vinte e Três o MUNICÍPIO DE DOIS

IRMÃOS DO BURITI – MS, situada a Av. Reginaldo Lemes da Silva, n° 01, Centro, Dois

Irmãos do Buriti/MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, WLADEMIR DE

SOUZA VOLK, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8666/93 e

posteriores alterações, e demais normas aplicáveis, em face da classificação da proposta

apresentada no Processo Administrativo nº 034/2023, modalidade PREGÃO PRESENCIAL

Nº 009/2023 – Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira do Município, conforme

Ata da sessão pública do dia 20/06/2023 e homologada em 21/06/2023, RESOLVE

registrar os preços para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECER A FROTA DE

VEÍCULOS MUNICIPAIS, através do Sistema de Registro de Preços, oferecido pela empresa

POSTO TAJI LTDA inscrita no CNPJ nº 09.415.377/0001-86, situada na Av. Reginaldo Lemes

da Silva, Lote 16, Quadra 03, Jardim Continental, Dois Irmãos do Buriti – MS, neste ato

representado neste ato por WALDOMIRO MENDES DE QUEIROZ JUNIOR, brasileiro,

portador da carteira de identidade tipo RG nº. 21.268.025, emitida pela SSP/MS e do CPF

nº. XXX.783.XXX-45, de cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima

referido observada as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui o objeto do presente processo licitatório o Registro de Preços para

“REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECER A

FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAIS”, de acordo com as especificações e quantidades

constantes no Termo de Referência deste edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de

fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de

compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para

aquisição do objeto nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com

as demais classificadas que aceitarem fornecer o objeto pelo preço do primeiro menor

preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.

2.2. A Pregoeira convocará formalmente as prestadoras, com antecedência mínima de

03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro

de Preços.

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,

durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocada, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela Pregoeira.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Comissão Permanente de Licitações providenciará a

imediata publicação no Diário Oficial do Município.

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da

Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.
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2.5. Caso a prestadora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou

recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas

neste edital, a Pregoeira convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido

o preço da primeira classificada na licitação.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja

convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços, as licitantes estarão liberadas

dos compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze)

meses, a contar da data da assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Secretarias do município de Dois

Irmãos do Buriti – MS, Estado do Mato Grosso do Sul na qualidade de Usuárias da Ata.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

aplicação das sanções previstas neste edital.

3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de

Preços, do não comparecimento da prestadora para a retirada da nota de empenho ou

instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e

aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de

outros municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

3.4.1. As Adesões previstas na forma do item acima não poderão exceder ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de

Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

3.6. O Município de Dois Irmãos do Buriti não se obriga a firmar contratações oriundas

do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

3.7. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de

Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas no Edital de Convocação.

3.8. O Município de Dois Irmãos do Buriti não se obriga a firmar contratações oriundas

do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO ACEITE E RECEBIMENTO

4.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante emissão Autorização de

Fornecimento equivalente distinta, formalizada pela Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do

Buriti, dela constando: a data, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o

local da entrega, além das demais exigências legais.

4.1.1. Os combustíveis descritos no Anexo II, do Edital, deverão ser fornecidos

imediatamente após a emissão da autorização de fornecimento, emitidas pelo

Departamento de Compras e de acordo com as quantidades solicitadas;

4.1.2. A empresa vencedora que não atenderem as exigências do item anterior, ficarão

obrigadas a montar um posto de abastecimento na sede do Município.

4.1.3. No caso situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que

impossibilitem a entrega dos combustíveis, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado

por, desde que justificado pela fornecedora e aceito pelo gestor;.

4.2 A empresa classificada ficará obrigada a atender as Autorizações de Fornecimentos

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega ocorrer em data

posterior ao seu vencimento.

4.3 Em caso de atraso no fornecimento dos combustíveis, a Contratada deverá

apresentar justificativa devidamente comprovada, sujeitando-se a aceitação da

CONTRATANTE.

4.4 Caso a licitante classificada em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota

de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a

Administração convocará a segunda classificada para fornecer o objeto, e assim

sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades

cabíveis.

4.5 A segunda classificada só poderá fornecer o produto à Administração quando a

primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

4.6 Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que

couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor.

4.7 As despesas relativas ao fornecimento do objeto correrão por conta exclusivas das

usuárias da ata.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO

5.1. As obrigações decorrentes e constantes do Registro de Preços será firmado com o

Município de Dois Irmãos do Buriti, observada as condições estabelecidas neste edital e no

que dispõe o art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver

obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando

presentes obrigações futuras.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante do Edital de Convocação,

cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade.

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 02

(dois) dias, contados da convocação.

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou

contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de

Preços.

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir,

total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E REVISÃO

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de

Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, a Comissão de Licitação notificará a prestadora com o primeiro menor preço

registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao

do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de

Licitação formalmente desonerará a prestadora em relação ao item e cancelará o seu

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais prestadoras, respeitada a

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti – MS solicitar nova licitação para a aquisição

do objeto, sem que caiba direito de recurso.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo a

licitante informar o número do banco, da agência e conta bancárias, ou através de banco

credenciadas, a critério da Administração no prazo de até 30 (trinta) dias contados, do

fornecimento, mediante a apresentação de notas fiscais acompanhadas obrigatoriamente

das comprovações de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e

Municipal, ainda comprovação de regularidade junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.2 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento

será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

7.3 Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Departamento de

Finanças, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la.

7.4 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

7.5 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor

da prestadora.

7.6 A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou

não instituições financeiras.

7.7 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da

inobservância, pela Prestadora do prazo de pagamento, serão de sua exclusiva

responsabilidade.

7.8 Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese

de mora por parte da contratante.

8. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da

prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento

equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente

informados e aceitos, ficará a prestadora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho

e/ou contrato;

II.Cancelamento do preço registrado;

III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração por prazo de até 05 (cinco) anos.

8.2 As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente.

8.3 Por atraso injustificado na execução do objeto:

I. Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em

atraso até o décimo dia;

II.Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III.Cancelamento do preço registrado.

8.4 Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento:

I. Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não

cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela prestadora;

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos;

Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro- CEP. 79.215-000 http://www.doisirmaosdobuiti.ms.gov.br – Email:diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br


ANO V DIODIB – N.1104/2023 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, QUINTA-FEIRA, 22 DE JUNHO DE 2023 PÁGINA 4 de 14
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5 A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente

com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80

da Lei Federal nº 8.666/93 respeitando o princípio da proporcionalidade.

8.6 Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e

cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar

com a Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de

Registro Cadastral deste Município.

8.7 A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da

pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar

com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação.

8.8 Fica garantido à prestadora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou

publicação do ato.

8.9 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade

competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de

circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por

escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.

8.10 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de

Registro Cadastral deste Município.

8.11 Competirá a cada usuária da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades

previstas no subitem 8.1 e seus incisos, e no inciso III, subitem 8.3.

8.12 A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 8.4 será de competência

exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti - MS,

facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a

reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de

decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

8.13 O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de

responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento

caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocação.

8.14 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO

9.1 A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do

prazo de vigência ou quando não restarem prestadoras registradas e, por iniciativa da

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti - MS quando:

9.1.1 A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de

Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

9.1.2 Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de

ajuste;

9.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver

êxito na negociação;

9.1.4 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por

motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666/83;

9.1.5 Por razão de interesse público, devidamente motivado.

9.2 Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da prestadora com

classificação imediatamente subseqüente.

9.3 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão das

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado do Mato

Grosso do Sul na qualidade de Usuária da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62,

da Lei Federal n°8.666/93 e alterações.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

11.1 Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão

Presencial, tipo menor preço por item, HOMOLOGADA a classificação das empresas

conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim registrados:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. Und VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 GASOLINA 408.000 Litro 5,83 2.378.640,00

02 DIESEL COMUM 290.000 Litro 6,11 1.771.900,00

03 DIESEL S10 28.000 litro 6,16 172.480,00

VALOR MÉDIO TOTAL R$ 4.323.020,00

1º colocado: POSTO TAJI LTDA

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE

12.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do

Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei

n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, dos

Decretos Municipais nº 183/2009 e 184/2009 e demais normas aplicáveis a espécie.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 Fica eleito o foro da cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as

questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 21 de Junho de 2023.

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI – MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK – PREFEITO MUNICIPAL

ÓRGÃO GERENCIADOR

POSTO TAJI LTDA

WALDOMIRO MENDES DE QUEIROZ JUNIOR

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2023

Local de realização da sessão: Av. Reginaldo Lemes da Silva, n° 01, Centro, Dois Irmãos do
Buriti - MS.
Data: 03/05/2023
Horário: 09:00 horas.

Aos 03 de maio de 2023, o MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, inscrito no CNPJ sob o
n° 24.616.187/0001-10 situado na Av. Reginaldo Lemes da Silva, n° 01, Centro, Dois Irmãos
do Buriti/MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, WLADEMIR DE SOUZA VOLK,
brasileiro, empresário, casado, portador do RG nº. 001053159 SSP/MS e CPF nº.
XXX.177.XXX-82, residente e domiciliado na Rua Campo Grande, S/N, Centro, Dois Irmãos
do Buriti/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n°
11.394.413/0001-14, situado na rua Thomaz Trindade, s/n°, Centro, Dois Irmãos do Buriti –
MS, representada neste ato pelo Sr. SILAS ALVES PEREIRA, brasileiro, casado, portador do
RG nº.001175552 SSP/MS e CPF XXX.490.XXX-00, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e demais normas aplicáveis,
em face da classificação da proposta apresentada no Processo Administrativo nº 023/2023,
modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023 – Registro de Preços, por deliberação do
Pregoeiro do Município, conforme Ata da sessão pública do dia 03/05/2023 e homologada
em 13/06/2023, RESOLVE registrar os preços para aquisição de medicamentos para a
farmácia básica, através do Sistema de Registro de Preços oferecido pelas empresas

DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 18.483.775/0001-20, com sede na Av. Manoel Linares Rosa, n° 797, Polo Empresarial
Oeste, Loja 01, CEP 79.108-690, Município de Campo Grande/MS, telefone: (67)
3363-9802, neste ato representado pelo senhor EIRE DE JESUS RIBEIRO, portador da cédula
de identidade nº 253552 SEJUSP/MS e do CPF nº XXX.399.XXX-53, cuja proposta foi
classificada em primeiro lugar no certame acima referido.

FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
40.724.582/0001-73, com sede Av. Guaiapo, n° 912, Jardim Campos Elisios, CEP
87.043.393, Município de Maringá/PR, telefone: (44) 3801-1228, neste ato representado
pela senhora NAYARA CARDOSO THOME, portador da cédula de identidade nº 77999680
SESP-PR e do CPF nº XXX.779.XXX-20, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no
certame acima referido.

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, com sede na
rua Doutor João Caruso, n° 2115, Bairro Industrial, CEP 99.706-250, Município de
Erechim/RS, telefone: (54) 2106-7930, neste ato representado pelo senhor SEDINEI
ROBERTO STIEVENS, portador da cédula de identidade nº 1089436834 SJS/RS e do CPF nº
XXX.421.XXX-70, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima
referido.

LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 21.227.039/0001-16, com sede rua João Tonin, n° 50, Bairro Jabuticabal, CEP
99.712-292, Município de Erechim/RS, telefone: (54) 3712-3505, neste ato representado
pelo senhor ELQUER IZAIAS BALESTRIN, portador da cédula de identidade nº 4042790
SSP/SC e do CPF nº XXX.734.XXX-22, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no
certame acima referido.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo o registro de preços para
aquisição futura e parcelada de medicamentos da farmácia básica, para atender a
Secretaria de Saúde do município de Dois Irmãos do Buriti - MS.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento,
onde constarão os preços a serem praticados, com características de compromisso da
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licitante vencedora, que se convocada, vier celebrar contrato para aquisição do objeto nas
condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas
que aceitarem fornecer o objeto pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem
de classificação e os quantitativos propostos.
2.2. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.
2.3. Caso a prestadora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste
edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o
preço da primeira classificada na licitação.
2.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços, as licitantes estarão liberadas
dos compromissos assumidos.
2.5. A ata de registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
publicação de seu extrato.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, na
qualidade de Usuária da Ata.
3.2. Caberá à Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das
sanções previstas neste edital.
3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, do não comparecimento da prestadora para a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, visando a convocação dos remanescentes e
aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros
municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.
3.4.1. As Adesões previstas na forma do item acima não poderão exceder ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo III, nas condições previstas neste edital.
3.6. O Município de Dois Irmãos do Buriti não se obriga a firmar contratações oriundas do
Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO ACEITE E RECEBIMENTO
4.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante emissão Autorização de
Fornecimento equivalente distinta, formalizada pelo Município de Dois Irmãos do Buriti,
dela constando: a data, a quantidade pretendida, e o período;
4.2. Os fornecimentos dos medicamentos deverão estar disponibilizados ao CONTRATANTE
a partir da assinatura da ata de registro de preços.
4.3. A empresa classificada ficará obrigada a atender as Autorizações de Fornecimentos
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega ocorrer em data
posterior ao seu vencimento.
4.4. Em caso de atraso no fornecimento dos medicamentos, a Contratada deverá
apresentar justificativa devidamente comprovada, sujeitando-se a aceitação da Usuária da
Ata de Registro de Preços.
4.5. Caso a licitante classificada em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de
empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
Administração convocará a segunda classificada para fornecer o objeto, e assim
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.
4.6. A segunda classificada só poderá fornecer o produto à Administração quando a
primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.
4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor.
4.8. As despesas relativas ao fornecimento do objeto correrão por conta exclusivas da
usuária da ata.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO
5.1. As obrigações decorrentes e constantes do Registro de Preços será firmado com o
Município de Dois Irmãos do Buriti, observada as condições estabelecidas neste edital e no
que dispõe o art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de:
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver
obrigações futuras;
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando
presentes obrigações futuras.
5.1.1. Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de Convocação, cujas
condições deverão ser mantidas na sua integralidade.
5.2. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitação.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E REVISÃO
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.
6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a
Comissão de Licitação notificará a prestadora com o primeiro menor preço registrado para
o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação
formalmente desonerará a prestadora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem
prejuízos das penalidades cabíveis.
6.4. Simultaneamente, procederá a convocação das demais prestadoras, respeitada a
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município
de Dois Irmãos do Buriti - MS solicitar nova licitação para a aquisição do objeto, sem que
caiba direito de recurso.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão realizados nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei Federal nº
8666/93 no prazo de até 30 (trinta) dias, após o efetivo recebimento do produto pelo fiscal
do contrato.
7.1. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
7.2. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Departamento de
Orçamento e Finanças, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
aceitá-la.
7.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
7.4. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor
da prestadora.
7.5. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
não instituições financeiras.
7.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela Prestadora do prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
7.7. Fica estabelecido o percentual de juros de 12% (doze por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
8.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos
legais, a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas nesta Cláusula.
8.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa sobre a parcela inadimplida do
contrato.
8.3. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a CONTRATADA se
sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.
8.4. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se
tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação
(reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por
parte da CONTRATADA, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais
significativo.
8.5. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666 de
1993, da Lei nº 10.520 de 2002, dos Decretos Municipais nº 184 de 2009:
a) Inexecução total ou parcial do contrato;
b) Apresentação de documentação falsa;
c) Comportamento inidôneo;
d) Fraude fiscal;
e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
8.6. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa
ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados
à administração ou a terceiros.
8.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais
de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas,
não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

Item Descrição da Infração Grau Multa

1 Prestar os serviços de forma inadequada, incompleta,
paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência.

2 0,4% por
dia

2 Recusar-se a executar as determinações feitas pela
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência;

4 1,6% por
dia

3 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior
ou caso fortuito, os fornecimentos dos bens adquiridos, por
dia e por unidade de atendimento;

5 3,2% por
dia

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus
agentes; por ocorrência.

5 3,2% por
dia

5 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos
físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.

6 4,0% por
dia

6 Inexecução total do contrato; 10 10%

Para os itens a seguir, deixar de:

7 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item,
por ocorrência.

1 0,2% por
dia

8 Iniciar a entrega nos prazos estabelecidos, observados os
limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por item,
por ocorrência.

2 0,2% por
dia

9 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua
culpa;

2 0,4% por
dia

10 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus
anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas,

3 0,8% por
dia

Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro- CEP. 79.215-000 http://www.doisirmaosdobuiti.ms.gov.br – Email:diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br


ANO V DIODIB – N.1104/2023 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, QUINTA-FEIRA, 22 DE JUNHO DE 2023 PÁGINA 6 de 14

após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO;
por ocorrência.

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência;

3 0,8% por
dia

* Incide sobre a parte inadimplida.
8.8. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.9. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total
do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.
8.10. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em
lei.
8.11. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência
de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos,
devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade
competente, conforme prejuízo auferido.
8.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem prestadoras registradas e, por iniciativa do Município de
Dois Irmãos do Buriti/MS quando:
9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de
Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de
ajuste;
9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito
na negociação;
9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666/83;
9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado.
9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da prestadora com classificação
imediatamente subseqüente.
9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes dos fornecimentos da presente licitação correrão das
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti, Estado
do Mato Grosso do Sul na qualidade de Usuária da Ata, cujos Programas de Trabalho e
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou
documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe
o artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO REGISTRADO
11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico nº 003/2023, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação das
empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim registrados:
DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA VLR
UNT
R$

VLR
TOTAL R$

10 ÁLCOOL ETÍLICO - 70%
(P/P) SOLUÇÃO -FN
Liquida; forma de
apresentação: frasco
1000ml; via
administração: uso
externo - antisséptico;
unidade de fornecimento:
frasco - procedência:
nacional - registro anvisa.

FRASC 5000 PROLINK 6,50 32.500,00

15 AMBROXOL PEDIATRICO
15 MG/5ML C/100ML
Cada 5ml contém:
Cloridrato de Ambroxol,
15,0mg(equivalente a
13,7mg de ambroxol).

FRASC 5000 FARMACE 2,64 13.200,00

26 BROMETO DE IPRATRÓPIO
SOL INALANTE
0,25MG/ML equivalente a
0,202mg/ml de ipratropio
brometo de ipratrópio sol
inalante 0,25mg/ml
equivalente a 0,202mg/ml
de ipratropio

FRASC 2000 HIPOLABO
R

1,64 3.280,00

38 CARVEDILOL 12,5 MG
COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,

COMP
R

10000
EMS

0,16 1.600,00

informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

52 CLORETO DE SODIO 0,9%
SOLUÇÃO NASAL
Acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade, frasco c/ 30ml.
O produto deverá ter
registro no Ministério da
Saúde.

FRASC 10000 FARMACE 1,20 12.000,00

62 CLORIDRATO DE
LIDOCAINA 2% gel
cloridrato de lidocaina
20mg/g 30g

FRASC 2000 PHARLAB 4,48 8.960,00

65 CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA 10MG
COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

40000 HIPOLABO
R

0,14 5.600,00

77 DEXAMETASONA 0,5
MG/5 ML 100 ml elexir
dexametasona 0,5 mg/5
ml 100 ml elexir

FRASC 10000 FARMACE 2,74 27.400,00

84 DIPIRONA SODICA
500MG/ML SOLUÇÃO
ORAL
Acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade, frasco c/ 10ml.
O produto deverá ter
registro no Ministério da
Saúde. O produto deverá
conter lacre
anti-vasamento.

FRASC 30000 FARMACE 1,24 37.200,00

125 MALEATO DE
DEXCLORFENIRAMINA
0.4MG/ML solução oral
maleato de
dexclorfeniramina
0.4mg/ml solução oral

FRASC 50000 FARMACE 2,29 114.500,0
0

126 MALEATO DE
DEXCLORFENIRAMINA
02MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto

COMP
R

50000 BRAINFAR
MA

0,10 5.000,00
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deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

134 METRONIDAZOL 250 MG
COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

50000 PRATI 0,23 11.500,00

142 NITRATO DE MICONAZOL
creme vaginal 2%
nitrato de miconazol
creme vaginal 2% 20mg/g
contem 80g

TUBO 8000 HIPOLABO
R

8,98 71.840,00

149 PARACETAMOL
200MG/ML GOTAS
Acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade, frasco c/ 15ml.
O produto deverá ter
registro no Ministério da
Saúde. O produto deverá
conter lacre
anti-vasamento.

FRASC 20000 FARMACE 1,79 35.800,00

159 SERINGA 1ML COM
AGULHA 10X4,5MM p/
insulina
seringa 1ml com agulha
10x4,5mm p/ insulina

UN 100000 SR 0,21 21.000,00

170 SULFATO DE NEOMICINA +
BACITRACINA ZÍNCICA
5MG/G+250UI/G
sulfato de neomicina +
bacitracina zíncica
5mg/g+250ui/g

TUBO 10000 PRATI 2,69 26.900,00

175 TIRAS REAGENTES DE
MEDIDA DE GLICEMIA
tiras reagentes de medida
de glicemia capilar

UN 60000 ACON 0,33 19.800,00

VALOR TOTAL 448.080,0
0

FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA VLR
UNT
R$

VLR
TOTAL
R$

3 ACIDO ACETIL SALICILICO
100MG COMP
Deverá constar na
embalagem do produto,
individualmente, o nome,
a data de fabricação, a
validade do mesmo e o
número do lote.

COMP
R

50000 EMS 0,05 2.500,00

7 ÁGUA P/ INJEÇAO
DESTILADA - 10 ML
(AMPOLA)
ÁGUA P/ INJEÇAO
DESTILADA - 10ml,
solução injetável,
acondicionada em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do

AMPO
L

50000 EQUIPLEX 0,50 25.000,0
0

fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

22 AZITROMICINA 500 MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

60000 PHARLAB 0,89 53.400,0
0

23 BENZOILMETRONIDAZOL
40 MG /ML SUSP ORAL
40 mg/ml (equivalente a
25 mg/ml de
metronidazol) - suspensão
oral - frasco c/ 100 ml.

FRASC 5000 BELFAR 6,59 32.950,0
0

29 BUDESONIDA SPRAY
NASAL 32 MCG E /OU
64MCG
Acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade, frasco c/ 120
doses. O produto deverá
ter registro no Ministério
da Saúde.

FRASC 300 EMS 13,9
4

4.182,00

33 CAPTOPRIL 25 MG
(COMPRIMIDO)
CAPTOPRIL 25mg,
comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

40000 GEOLAB 0,04 1.600,00

35 CARBAMAZEPINA 200MG
COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá

COMP
R

20000
0

TEUTO 0,20 40.000,0
0
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37 CARBONATO DE LITIO
300MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

30000 HIPOLABOR 0,28 8.400,00

39 CARVEDILOL 25 MG
COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

10000 EMS 0,19 1.900,00

41 CARVEDILOL 6,25 MG
COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

10000 EMS 0,11 1.100,00

49 CLINDAMICINA 300 MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

20000 TEUTO 1,45 29.000,0
0

55 CLORIDRATO DE
AMITRIPTILINA 25MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

20000
0

EMS 0,06 12.000,0
0

56 CLORIDRATO DE
BIPERIDENO 2MG
COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

30000 CRISTALIA 0,31 9.300,00

58 CLORIDRATO DE
CLOMIPRAMINA 25MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

50000 EMS 0,86 43.000,0
0

59 CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA 100MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

50000 CRISTALIA 0,42 21.000,0
0

60 CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA 25 MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

50000 CRISTALIA 0,26 13.000,0
0

61 CLORIDRATO DE
FLUOXETINA 20MG
CAPSULA OU
COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

20000
0

VITAMEDIC 0,09 18.000,0
0

67 CLORIDRATO DE
NORTRIPTILINA 25 MG
capsula
cloridrato de nortriptilina
25 mg capsula

CAPS
U

50000 RANBAXY 0,40 20.000,0
0
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78 DIAZEPAN 10 MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

80000 SANTISA 0,07 5.600,00

79 DIAZEPAN 5MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

80000 SANTISA 0,05 4.000,00

86 DOXAZOSINA MESILATO 2
MG (COMPRIMIDO)
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

15000 CIMED 0,12 1.800,00

88 ENALAPRIL MELEATO 20
MG COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

40000 CIMED 0,06 2.400,00

91 ESPIRONOLACTONA
25MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

50000 EMS 0,27 13.500,0
0

97 FENOBARBITAL 100MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde

COMP
R

70000 UNIÃO
QUIMICA

0,19 13.300,0
0

99 FINASTERIDA 5MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

10000 CIMED 0,44 4.400,00

108 HALOPERIDOL 5MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

30000 CRISTALIA 0,25 7.500,00

113 IBUPROFENO 600 MG
(COMPRIMIDO)
IBUPROFENO 600mg,
comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

20000
0

VITAMEDIC 0,21 42.000,0
0

119 LEVOTIROXINA SÓDICA 50
MCG (COMPRIMIDO)
LEVOTIROXINA SÓDICA
50mcg, comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

10000 MERCK 0,21 2.100,00

120 LEVOTIROXINA SÓDICA
100MCG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data

COMP
R

10000 MERCK 0,21 2.100,00
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de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

121 LEVOTIROXINA SÓDICA
25MCG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

10000 MERCK 0,21 2.100,00

124 LOSARTANA POTASSICA
50MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

20000
0

PRATI 0,06 12.000,0
0

127 MALEATO DE ENALAPRIL
10MG COMP
Deverá constar na
embalagem do produto,
individualmente, o nome,
a data de fabricação, a
validade do mesmo e o
número do lote.

COMP
R

18000
0

MED
QUIMICA

0,05 9.000,00

129 MESILATO DE
DOXAZOSINA 2MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

10000 CIMED 0,12 1.200,00

133 METILDOPA 500 MG
(COMPRIMIDO)
METILDOPA 500mg,
comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

40000 EMS 1,09 43.600,0
0

135 METRONIDAZOL 40
MG/ML
Acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade, frasco c/ 100ml.
O produto deverá ter
registro no Ministério da
Saúde. O produto deverá
conter lacre anti-
vasamento e dispositivo
dosador, tipo copo ou
seringa.

FRASC 1000 BELFAR 8,05 8.050,00

138 NIFEDIPINO 10 MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

80000 BRAINFARMA 0,14 11.200,0
0

146 OMEPRAZOL 20 MG
(CAPSULA)
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

CAPS
U

10000
0

CIFARMA 0,07 7.000,00

150 PARACETAMOL 500MG
COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

20000
0

HIPOLABOR 0,11 22.000,0
0

153 PREDNISONA 05 MG
(COMPRIMIDO)
PREDNISONA 05mg,
comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

20000 BRAINFARMA 0,11 2.200,00
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154 PREDNISONA 20 MG
(COMPRIMIDO)
PREDNISONA 20mg,
comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

30000 BRAINFARMA 0,20 6.000,00

158 SAIS DE REIDRATAÇÃO
ORAL
sais de reidratação oral
27,9 g

ENVEL 50000 IFAL 1,16 58.000,0
0

163 SINVASTATINA 40 MG
(COMPRIMIDO)
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

10000
0

PHARLAB 0,17 17.000,0
0

164 SUCCINATO DE
METOPROLOL 25MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

15000 CIMED 0,34 5.100,00

165 SUCCINATO DE
METOPROLOL 50MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

15000 CIMED 0,50 7.500,00

167 SULFAMETOXAZOL+
TRIMETOPRIMA 400MG+
80MG comp
Sulfametoxazol +
trimetoprima 400mg+
80mg comp

COMP
R

25000 PRATI 0,29 7.250,00

168 SULFAMETOXAZOL+
TRIMETOPRIMA 40mg+
8mg /ml susp oral

FRASC 5000 EMS 5,27 26.350,0
0

174 SULFATO FERROSO 40MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

80000 NUNES
FARMA

0,04 3.200,00

178 VALPROATO DE SÓDIO
COMP. 576 MG
(EQUIVALENTE A 500 MG
ÁCIDO VALPRÓICO)
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

15000 BIOLAB 2,40 36.000,0
0

180 VARFARINA SÓDICA 5,0
MG (COMPRIMIDO)
VARFARINA SÓDICA 05mg,
comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

COMP
R

8000 UNIÃO
QUIMICA

0,42 3.360,00

VALOR TOTAL 723.142,
00

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

ITE
M

DESCRIÇÃO UND QNT MARCA VLR
UN
T
R$

VLR TOTAL
R$

31 BULTIBROMETO DE
ESCOPOLAMINA10MG/ML
20 ML frasco
bultibrometo de
escopolamina10mg/ml 20
ml frasco

FRASC 10000 HIPOLABO
R

7,9
2

79.200,00

34 CARBAMAZEPINA 20
MG/ML SUSPENSÃO ORAL
20mg/ml, suspensão oral,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente especificação
do produto, informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade, frasco c/ 100ml. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

FRASC 8000 HIPOLABO
R

9,0
7

72.560,00
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43 CEFALEXINA SUSPENSÃO
ORAL 50MG/ML
Acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente especificação
do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade, frasco c/
60ml. O produto deverá ter
registro no Ministério da
Saúde.

FRASC 6000 TEUTO 9,7
0

58.200,00

74 DEXAMETASONA 04 MG
(COMPRIMIDO)
DEXAMETASONA 04mg,
comprimido, acondicionado
em embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

COMP
R

10000
0

TEUTO 0,2
3

23.000,00

148 PARACETAMOL + CODEÍNA,
FOSFATO DE 500 / 30 MG
(COMPRIMIDO)
PARACETAMOL 500mg +
CODEÍNA, FOSFATO DE
30mg, comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente especificação
do produto, informações do
fabricante, químico
responsável, n° lote, data
de fabricação e prazo de
validade. O produto deverá
ter registro no Ministério da
Saúde.

COMP
R

15000
0

BIOLAB 0,4
7

70.500,00

VALOR TOTAL 303.460,00

LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM DESCRIÇÃO U
N
D

QNT MARCA VLR
UNT
R$

VLR TOTAL
R$

4 ACIDO FOLICO 5MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

30000 NATULAB 0,06 1.800,00

18 AMOXILINA CAPSULA
500MG
Deverá constar na
embalagem do produto,
individualmente, o nome, a
data de fabricação, a
validade do mesmo e o
número do lote.

CA
PS
U

10000
0

PRATI D 0,35 35.000,00

20 ATENOLOL 50MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O

CA
PS
U

10000
0

VITAMEDIC 0,08 3.200,00

produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

24 BESILATODE ANLODIPINO
10 MG COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

60000 GEOLAB 0,11 6.600,00

25 BESILATODE ANLODIPINO 5
MG COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

10000
0

GEOLAB 0,05 5.000,00

42 CEFALEXINA 500MG
COMP/CAPS
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

20000 TEUTO 0,56 11.200,00

53 CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO 500MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

10000 PRATI D 0,29 2.900,00

63 CLORIDRATO DE
METIFORMINA 500MG
COMPRIMIDO
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

20000 PRATI D 0,15 3.000,00

69 CLORIDRATO DE
PROMETAZINA 25MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O

CO
M
PR

50000 TEUTO 0,15 7.500,00
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produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

71 CLORIDRATO DE
PROPRANOLOL 40MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

30000 OSORIO DE
MORAES

0,05 1.500,00

73 CLORIDRATO DE
TRAMADOL 50MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

10000
0

TEUTO 0,23 23.000,00

76 DEXAMETASONA 0,1%
CREME
dexametasona 0,1% creme

TU
B
O

20000 GREEH
PHARMA

1,87 37.400,00

85 DIPROPIONATO DE
BECLOMETASONA
250MCG/dose pó, sol
inalante
dipropionato de
beclometasona
250mcg/dose pó, sol
inalante

FR
AS
C

800 GLENMARK 34,2
0

27.360,00

96 FENITOINA SODICA 100MG
COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

70000 TEUTO 0,14 9.800,00

104 FUROSEMIDA 40 MG
(COMPRIMIDO)
FUROSEMIDA 40mg,
comprimido, acondicionado
em embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

70000 HIPOLABOR 0,06 4.200,00

105 GLIBENCLAMIDA 05 MG
(COMPRIMIDO)
GLIBENCLAMIDA 05mg,
comprimido, acondicionado
em embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

40000 GEOLAB 0,04 1.600,00

107 GUACO (MIKANIA
GLOMERATA SPRENG)
xarope
guaco 35mg/ml 100 ml
(mikania glomerata spreng)
xarope

FR
AS
C

20000 NATULAB 2,43 48.600,00

114 IVERMECTINA 6MG COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, contendo
externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

U
N

50000 VITAMEDIC 0,59 29.500,00

130 METFORMINA 500MG
COMP
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

20000 PRATI D 0,15 3.000,00

131 METFORMINA 850 MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

50000 PRATI D 0,14 7.000,00

147 OXALATO DE
ESCITALOPRAM 20 MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

50000 GEOLAB 0,35 17.500,00
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156 RISPERIDONA 2MG
Comprimido,
acondicionado em
embalagem original de
fábrica, aluminizada,
contendo externamente
especificação do produto,
informações do fabricante,
químico responsável, n°
lote, data de fabricação e
prazo de validade. O
produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde.

CO
M
PR

20000 PRATI D 0,22 4.400,00

VALOR TOTAL 291.060,00

Classificação Geral
1ª Empresa
DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
10, 15, 26, 38, 52, 62, 65, 77, 84, 125, 126, 134, 142, 149, 159, 170 e 175.
FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
3, 7, 22, 23, 29, 33, 35, 37, 39, 41, 49, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 67, 78, 79, 86, 88, 91, 97, 99,
108, 113, 119, 120, 121, 124, 127, 129, 133, 135, 138, 146, 150, 153, 154, 158, 163, 164,
165, 167, 168, 174, 178 e 180.
INOVAMED HOSPITALAR LTDA.
31, 34, 43, 74, e 148.
LIFE CENTER COMÉRCIOED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
4, 18, 20, 24, 25, 42, 53, 63, 69, 71, 73, 76, 85, 96, 104, 105, 107, 114, 130 131, 147 e 156.
____________________________________________________________________
2ª Empresa
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA
3, 7, 31, 63, 104, 146, 154, 158 e 174.
DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
4, 24 e 153.
AGIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
10.
GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
15, 37, 77, 108 e 149.
FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
18, 38, 84, 107 e 130.
INPHARMA HOSPITALAR LTDA.
20 e 86.
L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.
22, 55, 61, 78, 105, 114, 121, 124, 129, 131 e 135.
A.D. DAMINELLI LTDA.
23, 42, 52, 91, 119, 159 e 164.
PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA.
25, 60, 69, 71, 79, 99, 127, 156 e 165.
RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
26, 41, 88 e 170.
LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
33, 43, 59, 74, 113, 150 e 163.
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
34 e 148.
DMB - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BELTRAO LTDA.
35, 73 e 97.
DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA.
39, 49, 65, 85, 126 e 134.
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
67, 120 e 178.
GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
125.
CIRURGICA PRIME LTDA.
167.
AGIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
175.
____________________________________________________________________
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n. º8.666/93.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520,
de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 042/2009 e nº 184/2009, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões
resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.

Dois Irmãos do Buriti - MS, 19 de Junho de 2023.
MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI

WLADEMIR DE SOUZA VOLK -
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SILAS ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA
EIRE DE JESUS RIBEIRO

CONTRATADA

FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NAYARA CARDOSO THOME

CONTRATADA

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
SEDINEI ROBERTO STIEVENS

CONTRATADA

LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ELQUER IZAIAS BALESTRIN

CONTRATADA

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro- CEP. 79.215-000 http://www.doisirmaosdobuiti.ms.gov.br – Email:diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

		2023-06-22T08:10:35-0300
	GUILHERME DA SILVA FLAUSINO BARBOSA:04020997101




